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5932607/ 2 - ALINNE NAYARA NEGRÃO DE MELO - 
(Técnico Em Gestão De Meio Ambiente)
5903373/ 5 - EDENILCE OLIVEIRA DE OLIVEIRA - 
(Técnico Em Gestão De Meio Ambiente)
5905855/ 2 - NICOLE DE LIMA SILVA - 
(Técnico Em Gestão De Meio Ambiente)
ORDENADOR: RILDO ANTÔNIO MARÇAL CALDAS /Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa e Tecnologias, em exercício.

Protocolo: 989859
PORTARIA Nº 2130/2023 – GAB/SEMAS 22 DE SETEMBRO DE 2023.
Objetivo: Acompanhar e fazer a cobertura jornalística referente a inaugu-
ração do NURE paragominas.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA.
Destino: Paragominas/PA 
Período: 25/09/2023 – 27/09/2023– 02 e ½ diárias.
Servidor:
-5970375/ 1 – PAULO CEZAR BARREIROS DIAS FILHO – 
(Técnico em Gestão Pública)
ORDENADOR: RILDO ANTÔNIO MARÇAL CALDAS/Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa e Tecnologias, em exercício.

Protocolo: 989781

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 2041/2023-DGAF/GAB/SEMAS, 21/09/2023
I – INTERROMPER, por necessidade de serviço, a contar do dia 04/08/2023 
o gozo das férias regulamentares, do servidor MARCIO RODRIGUES PI-
NHEIRO, Id. Funcional nº 5865182/2,concedida através da PORTARIA 
Nº1062/2023-DGAF/GAB/SEMAS de 06/06/2023, publicada no DOE nº 
35.431 de 12/06/2023, referente exercício 2022/2023, restando 12(doze) 
dias a serem usufruídas em data oportuna,  
RILDO ANTONIO MARCAL CALDAS
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologias, em exercício

Protocolo: 989982
PORTARIA Nº 2042/2023-DGAF/GAB/SEMAS, 21/09/2023
INTERROMPER, por necessidade de serviço, a contar do dia 18/08/2023 o 
gozo das férias regulamentares, da servidora SELMA SOLANGE MONTEI-
RO SANTOS, Id. Funcional nº 5721562/1,concedida através da PORTARIA 
Nº1619/2023-DGAF/GAB/SEMAS de 03/08/2023, publicada no DOE nº 
35.496 de 04/08/2023, referente exercício 2022/2023, restando 13(treze) 
dias a serem usufruídas em data oportuna.
RILDO ANTONIO MARCAL CALDAS
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologias, em exercício

Protocolo: 989972
PORTARIA Nº 2047/2023-DGAF/GAB/SEMAS, 18/09/2023
INTERROMPER, por necessidade de serviço, a contar do dia 21/08/2023 
o gozo das férias regulamentares, do servidor FELIPE MEIRELES TEO-
BALDO, Id. Funcional nº 5954867/1,concedida através da PORTARIA 
Nº1165/2023-DGAF/GAB/SEMAS de 10/07/2023, publicada no DOE nº 
35.466 de 11/07/2023, referente exercício 2022/2023, restando 16(de-
zesseis) dias a serem usufruídas em data oportuna,  
RILDO ANTONIO MARCAL CALDAS
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologias, em exercício

Protocolo: 989977
PORTARIA Nº 2049/2023-DGAF/GAB/SEMAS, 21/09/2023
INTERROMPER, por necessidade de serviço, a contar do dia 26/08/2023 o 
gozo das férias regulamentares, da servidora JAKELINE DA SILVA VIANA, 
Id. Funcional nº 5914604/3,concedida através da PORTARIA Nº1165/2023-
DGAF/GAB/SEMAS de 10/07/2023, publicada no DOE nº 35.466 de 
11/07/2023, referente exercício 2022/2023, restando 1(um) dia a serem 
usufruídas em data oportuna,  
RILDO ANTONIO MARCAL CALDAS
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologias, em exercício

Protocolo: 990138
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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº2043/2023-DGAF/GAB/SEMAS, 21/09/2023
ALTERAR, por necessidade de serviço, o gozo de férias do período de 
21/08/2023 a 19/09/2023 para 03/10/2023 a 01/11/2023 do servidor 
JOSE LUIZ SOUZA RODRIGUES,  Id. Funcional nº 57197215/ 1, ocupante 
do cargo de Técnico em Gestão Publica, lotado na Diretoria de Gestão 
Administrativa e Financeira, concedida através PORTARIA Nº 1165/2023 
-DGAF/GAB/SEMAS de 10/07/2023, publicada no DOE nº 35.466 de 
11/07/2023, referente ao exercício 2022/2023.
RILDO ANTONIO MARCAL CALDAS
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologias, em exercício

Protocolo: 989966

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 2116/2023 GAB-SEMAS
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologias, em exercício, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas de acordo com a POR-
TARIA Nº 01921/2023 de 05 de setembro de 2023, publicada no DOE nº 
35.532 do dia 06 de setembro de 2023;

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/1004063 e o teor do Me-
morando nº 100/2023 CEAM-SEMAS;
RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 1983/2023/GAB-SEMAS de 
13/09/2023, publicada no DOE Nº 35.548 do dia 21/09/2023, que con-
cedeu diárias para os servidores ADRIELE DE FATIMA DE LIMA BARBOSA, 
ANDREZZA LORENA QUEIROZ PAMPLONA, ARGEMIRA DOS SANTOS ARAU-
JO e MARCELO ANTONIO DE SA MEDEIROS, citados na referida portaria.
Belém, 22 de Setembro de 2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
RILDO ANTÔNIO MARÇAL CALDAS 
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologias, em exercício.

Protocolo: 989570
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OUTRAS MATÉRIAS
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-

DE-SEMAS
AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O PROJETO DO TERMINAL DE GLP DE 
BARCARENA, DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA TERMOGÁS 

S/A, REFERENTE AO PROCESSO Nº 2019/12697
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando o disposto nos artigos 253 e 255, 
da Constituição Estadual e nos artigos 103 e 109, da Lei No 5.887, de 09 de 
maio de 1995, que dispõe sobre a participação popular nas decisões am-
bientais, convoca os Ministérios Públicos Federal e Estadual, as Autoridades 
Federais, Estaduais e Municipais, os Órgãos Públicos e Privados, Institui-
ções Governamentais e Não Governamentais e a População em Geral para 
participarem da Audiência Pública, objetivando:
- Informar à comunidade sobre o projeto do Terminal de GLP de Barcarena 
para movimentação de gás natural, de interesse da empresa Termogás 
S.A, a ser localizado no município de Barcarena, estado do Pará e seus 
potenciais impactos ambientais, visando possibilitar a discussão e o debate 
sobre o Relatório de Impacto Ambiental, no intuito de subsidiar a análise 
do processo por esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabi-
lidade, para fins de licenciamento prévio, a ser realizada no dia, horário e 
local, abaixo discriminados:
Data: 09/11/2023
Local: Associação Recreativa Cabana Clube - ARCC
Endereço: Av. Dom Romualdo Coelho, 401, Vila dos Cabanos, Barcarena-
PA CEP 68447-000
Horário: 09 horas
O EIA/RIMA encontra-se a disposição dos interessados para consulta atra-
vés dos endereços https://www.semas.pa.gov.br/publicacoes/estudos-de
-impacto-ambiental/ e https://www.semas.pa.gov.br/publicacoes/relato-
rio-de-impacto-ambiental, site www.semas.pa.gov.br, conforme publicação 
nº 480593, no Diário Oficial do Estado – DOE nº 33998 de 02/10/2019.
Belém, 21 de setembro de 2023
Lilia Márcia Ramos Reis
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em exercício

Protocolo: 990045
ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS AMBIENTAIS
A Secretaria Geral do Tribunal de Recursos Administrativos Ambientais, no 
uso de suas atribuições legais, consoante o teor dos art. 33, V, art. 36, I e art. 
37, § 1º e §3º do Decreto nº 3.082/2023, torna público o extrato ementário 
das decisões referentes aos processos administrativos de natureza ambiental, 
julgados e aprovados na 2ª Reunião Ordinária do Tribunal de Recursos Admi-
nistrativos Ambientais, ocorrida em 05 de setembro de 2023.
ANEXO ÚNICO

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS AMBIENTAIS JULGADOS NA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRA/PA
Acórdão nº 183. Processo n.° 27296/2020

Recorrente: ALCOA WORD ALUMINA BRASIL LTDA
Decisão do TRA: Prescrição intercorrente

Acórdão nº 184. Processo n.° 59535/2018
Recorrente: BURITI IMÓVEIS

Decisão do TRA: Manutenção da multa simples de 2.000 UPF´s.
Acórdão nº 185. Processo n.° 15395/2019

Recorrente: WTORRE CVPA SA
Decisão do TRA: Manutenção da multa simples de 7.000 UPF’s.

Acórdão nº 186. Processo n.° 33403/2020
Recorrente: HOTEL MIRANTE DA ILHA LTDA - ME

Decisão do TRA: Minoração da multa simples para 2.500 UPF’s
Acórdão nº 187. Processo n.° 30780/2020

Recorrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DO PARÁ - COSANPA
Decisão do TRA: Pelo cancelamento do auto de infração ambiental.

Acórdão nº 188. Processo n.° 33352/2020
Recorrente: MEMORIAL PARQUE DAS PALMEIRAS LTDA

Decisão do TRA: Manutenção da multa simples de 5.000 UPF´s
Acórdão nº 189. Processo n.° 34445/2020

Recorrente: I. S CAMPOS ATACADISTA E DISTRIBUIDORA LTDA
Decisão do TRA: Manutenção da multa simples de 2.000 UPF’s.

Acórdão nº 190. Processo n.° 33813/2020
Recorrente: LWART LUBRIFICANTES LTDA

Decisão do TRA: Minoração da multa simples para 5.000 UPF´s.
Acórdão nº 191. Processo n.° 33713/2020

Recorrente: VIALOC TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA – FILIAL BELÉM
Decisão do TRA: Minoração da multa simples para 5.000 UPF´s.


